i

Y
2

d

Wonas®

{

Prefeitura Municipal de Taubaté
Secretaria de Educacéo
Divisdo de Recursos Humanos

RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
R 0 . o 5 itulac &mi i ti i 5 4
62.265/2025 51934  [Adan Alves Moreira PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo da pos Gestéo Escolar. Nao inseriu titulo na inscrigéo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I Art 8 Para fins de'(';omprovagao de nova ftulagao académica, o doce'nte' gue possuir {itulos alnd? nao computados'd'evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
61.960/2025 52658  [Addan Dos Santos Correa Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Titulo inserido sem Historico na inscrigdo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I Art 8 Para fins dekc?omprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'ntet gue possur (o amdg ndo computados 'd('evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
Pontuacio de nés Alfabetizacio INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.351/2025 51755  [Adelita Vanessa Rodrigues Da Silva Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Lelramgnlo P ¢ Pés concomitante com HISTORIA. Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
6200012025 | 33272 ?:i’r':"a Gisele Pavanet De Campos. | - p Ate | Estatutario [Pontuagéo detitulos  [Foi pontuada a graduagao de ingresso.  |Serd corrigido na classificagdo final. DEFERIDO
Pontuacio de nos Educacio INDEFERIDO - Pontuagéo correta. Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagao académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados devera anexar, no
62327/2025 52971  |Adriana Maria Garzaro PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Inter dis?:i Iinarp < Ja pontua com esse titulo. ato da inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de conclus&o acompanhado do respectivo histérico, digitalizados a partir do documento
plinar. original (frente e verso).
. - _— . . o " INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. .: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
Alessandra Aparecida Dos Santos . - ’ A titulag&o inserida na inscrig&o néo foi L de Historia com - N o = . . - Al y
62.391/2025 35859 Plll Portugues | Estatutario [Pontuagéo de titulos 5 . B Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
Angelo contabilizada ou validada. Especial. . < .
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
Pontuag&o de pos INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. .: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.082/2025 50986  |Alessandra De Jesus Neves PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Neuropsicopedagogia Institucional e Pos concomitante com Educagao Especial. Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
Clinica. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
A fitulacio inserida na inscricdo ndo foi INDEFERIDO - Parégrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Néo sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.071/2025 20307  |Alessandrina Camargo Lemes Plll Arte Estatutario |Pontuagéo de titulos contabi(l;izada ou validada ¢ Pés Gestao Educacional concomitante com Letras. Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagao, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
i intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62.073/2025 20307 |Alessandrina Camargo Lemes Pl Atte Estatutario |Pontuagdo de fitulos Concomitancia em titulos de outros Os.mulos dos docentes mencionados no recurso foram PARCIALI!IENTE DEFERIDQ Em.anallse a0 recurso ap a que: A df‘ docente 1 indicada, foi corrigida conforme os apontamentos verificados;
docentes verificados. A pontuagéo da docente 2 foi reavaliada e encontra-se correta, ndo havendo necessidade de alteragéo.
B o X o " I - . N 5
61.824/2025 52171 |Aline Das Neves De Aguiar PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova {tulagao académica, o .doce.ntet que pgs.su.\r {ulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscri¢éo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
B o X o " I - . N 5
620728/2025 | 51188  |Ana Ceciia De Faria Pereira Silva PEI Infanti | Estatutario |Pontuagao de titulos | Pontuagdo de LETRAS. Titulo inserido sem Histdrico na inscrigao. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovacao de nova ttulagao académica, o docente que possir ttulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. .: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62143/2025 52167  |Ana Clara De Lima Domingues Plll Matematica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Pés pontuada anteriormente é concomitante com Letras. Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
. . - é\]ﬁ)m‘ada inical sor‘neme e tor‘naucompleta aposo - INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 37 da O. I.: §1° Serao atribuidas classes e/ou aulas livres do componente curricular correspondente ao cargo do docente, até o limite da
C o pedido de na do pedido de ampliagéo e a efetiva atribuigao . N : b " 0 " e S N
. " . . . - B . carga horéria deferida pela Secretaria de Educagao, conforme disposto no art. 27, §3°, inciso Il, aordem de ea de aulas livres no
62.388/2025 53459  [Ana Claudia Santos Sales PEI Infantil Estatutario |Opgao de jomada atribuigéo anteiror, solicita a consideragdo |das aulas correspondentes, desde que haja sala livre N - . ~ e . A .
N N . N " Sistema Municipal de Ensino de Taubaté, desde que exista saldo suficiente para a composicao integral da carga horaria pretendida. Na auséncia de saldo suficiente, o
da jornada como completa. disponivel para essa finalidade na respectiva etapa do . . .
- docente permanecera com a jornada atualmente constituida.
processo de atribuigao.
B o i o ) . s - . N "
61.961/2025 35771  |Ana Claudia Souza Plll Ed. Fisica ESF’ Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Educacéo Especial. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o .doce.n@ gue pgs.su.\r (itulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
Substituto inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . s - . N "
62.319/2025 52572 |Ana Paula De Gouvea Ramos Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I Art. 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o .doce.n@ gue pgs.su.\r (itulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
INDEFERIDO - Art. 8° e Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de cao de nova titulagéo o docente que possuir titulos ainda ndo computados
Pontuagéo de pos Metodologia do Ensino Pés concomitante com a pés Lingua Portuguesa: Gramtica devera anexar, no ato da inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de conclus&o acompanhado do respectivo histérico, digitalizados a partir do documento
62261/2025 54370  [Ana Paula Santos De Oliveira Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos de Lingua Portuguesa e Estrangeira, | - P L g 9 . original (frente e verso). Art. 19, §1° Nao serd atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que
~ e uso; Letras inserida sem Histérico. N s . ~ . N L . .
graduagéo em Letras. atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a
data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
INDEFERIDO - Inciso Il e Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: lll - Especializagéo (lato sensu): com carga horaria minima de 360 horas, inclusive Gestao Escolar (lato sensu):
Pontuacio de nos Atividade Fisica e Bem Pontuagéo de pés Atividade Fisica e Bem Estar ndo é da curso de pos-graduagao com carga horaria igual ou superior a 1.000 (mil) horas, relacionado a area de atuagéo do docente ou correlata ao cargo do docente, limitada a 3
62.268/2025 52063  [Ana Paula Souza Pires De Oliveira Plll Ingles Estatutario |Pontuag&o de titulos < P area da Educagéo ou de atuagao docente e a pos Literatura |(trés), sem restricao temporal; §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que

Estar e pds Literatura Brasileira.

Brasileira ¢ concomitante com Educagéo Fisica.

atendam 4 carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a
data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
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! o A e . ~ . . " . INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o seré atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
- . Ed. Especial . - ’ Afitulag&o inserida na inscrigéo néo foi Pés Gestdo concomitante com pés Educagéo Especial e - » o ] ’ } < s . . L X
61.851/2025 51923  [Ana Paula Teixeira De Morais Plll Estatutario [Pontuagéo de titulos - " N L Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
DI contabilizada ou validada. Psicomotricidade. . - L
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
6211112025 51879 Andre Gustavo De Paula Santos Pl Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagdo de tiulos Pés-Graduag&o Ensino de Linguagens - Sera incluido 1,0 ponto de Pés-Graduagéo na classificagao DEFERIDO
Matoso SESI SEED final.
INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.435/2025 42984  |Andre Luiz De Alencar Da Silva Plll Portugues | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos Filosofia. Pés concomitante com Educagéo Fisica. Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
. " . - ” - S Foi verificado que desde 2024 a pontuagao de titulos do =
61.823/2025 51987  [Andre Luiz Faustino PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos inserida em 2023 L - ; INDEFERIDO - Pontuagéo correta.
servidor é: 2,0 de graduagao e 1,0 de pos.
61.997/2025 | 52057  |Andrea Pereira Gomes Pl Ate | Estatutario |Pontuagdo de titulos  |Pontuagso de Pedagogia. Titulo inserido sem Historico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de nova ttulagao académica, o docente que possuir tulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
6212012025 | 53019  |Andreia Aparecida Pinto Bandeira Pl | Agrupadas | Estatutario |Pontuagdo de titlos | Pontuagéo de Historia. Titulo inserido sem Historico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de nova ttulagao académica, o docente que possuir fulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
62.050/2025 52009  [Andressa Aparecida Ramos PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagao de titulos Pontuago de Educago Especial. Titulo inserido sem Historico na inscrigdo. !NDE,FF RIDO, Art. 8 da o I Art. 8 Para fins de'c',omprovagao de nova mula(;aLo a)cademlca, ° doce'nle‘ gue possulr {fulos amdg nao)compulados 'd'evera anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
62060/2025 | 18570  |Angela Cristina De Lima Noronha PEI Infantil | Estatutario |Opgéo de jomada Ampliagao de jornada indeferida. Senvidora possui jorada completa, o sendo possivel |\ e EERING - 44 possui Jornada Completa
ampliar apenas manter a jorada atual.
62.499/2025 51547 Aparecida Graziela Pacheco Dos Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagao de fitulos A twtu\agao inserida (wa inscrigéo néo foi Nao inseriu ttulo na inscrigdo. !NDEFFRIDQ Art. 8°da 0 I Art. 8° Para fins de'q:mprovag:ac de [wva mulaz_;af a)cademlca‘ 4 dcce'nte‘ que possuir titulos amd; nac)wmputadcs'd'evera anexar, no ato da
Santos contabilizada ou validada. inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
61.871/2025 51579 |Ariane Justen Costa PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos PontuagZo de Letras. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO, Art. 8 da O I Art, 8 Para fins de'c',omprovaqao de nova tltula(;a:) zicademlca, ° doce.nlg gue possur {ftulos amdf’i nao)compulados 'd('-:vera anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histdrico, a partir do original (frente e verso).
Pontuacio de nés Educacio Especial e INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62195/2025 23052  |Aristoteles Pereira Rangel Plll Arte Estatutario [Pontuagéo de titulos Educa Qéo Inc\:)siva < s Pds concomitante com Letras. Educag&o e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
< . intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
INDEFERIDO - Art. 8° e Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagao de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados
A fitulacio inserida na inscricao ndo foi Pos Psi com pos Ed a devera anexar, no ato da inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histérico, digitalizados a partir do documento
61.832/2025 52810  |Aroldo Tavares Sanches Filho Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos contabi(l;iza da ou validada. < Inclusiva e Especial ja pontuada. Pedagogia inserida sem  |original (frente e verso). Art. 19, §1° Nao sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagao e que
) Histérico. atendam a carga horéria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a
data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
- . INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
Brenno Poyares Torrents De Goes " . " " Pontuagéo de pés Metodologias Ativas e . . . . i - » o M - . . L .
62119/2025 47398 Telles Plll Matematica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Ensino Hibrido. Pos concomitante com a pés Ensino da Matematica. Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
i intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
61.996/2025 50982 [Bruna Franciele De Souza Faria PEI Infantil Estatutario |Jornada em 2025 Esta jornada completa e € inicial A jornada sera corrigida na 3o final. DEFERIDO
B o . o " —— - . N .
61.830/2025 51653  |Bruno Monteiro Dias Alves Plll Matematica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Educagéo Fisica. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F_E RIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.gomprovagac de [wva {tulagao académica, o F!oce.ntg que pgs.su.\r {tulos amdg néo computados .dt.evera anear, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do historico, a partir do original (frente e verso).
INDEFERIDO - Art. 19 e Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de desde que
devidamente comprovados por meio de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituigdo de ensino reconhecido pelos 6rgéos competentes e autoridades
. " . - ’ - " . Letras concomitante com Pedagogia e Ciéncias Bioldgicas |certificadoras no Brasil, acompanhada do respectivo histdrico escolar. Todos os devem p a0 do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
62.288/2025 51468 |Bruno Rodrigues Da Silva il Geografia | Estatutario | Pontuagdo de tiulos Pontuagéo de Letras e Ciéncias Bioldgicas. concluida em 30/08/2025. §1° Nao sera atribuida pontuagdo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretana de Educagao e que atendam a carga horaria prevista
neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomiténcia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a data de conclusdo de um curso e o
inicio do outro.
Dos titulos inseridos na inscrigdo: Pedagogia utilizada para
61.847/2025 53281 |Camila Mello Rodrigues PEI Infanti Estatutario |Pontuagdo de titulos A t\tu\ag:ao inserida rwa inscri¢éo néo foi ingresso nao pomya p.ara fins de atnbL}lqao, Lelr.as |ej INDEFERIDO - Inciso IV do Art. 19 da_ 0.L:IV- Llcenaature_l adicional: d(fferente daquela queﬁor/g/‘m‘)u 0 ingresso no cargo , limitada a 3 (trés) licenciaturas, desde que
contabilizada ou validada. pontuava, Artes Visuais pontuou e a pés Alfabetizagéo e acompanhadas de certificado de colagéo de grau ou declaragéo de concluséo, com comprovagéo oficial.
Letramento j& pontuava.
R 0 . o 5 itulac ami it i i 5 ;
62.447/2025 51433  [Camila Roberto Fuzano Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Geografia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovaco de nova ttulagao académica, o docente que possir ttulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da

inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de a do histérico, a partir do original (frente e verso).
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INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de desde que devid provados por meio
62109/2025 52190  |Camila Soares Rodrigues Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes. Graduag&o concluida apos 30/06/2025. de diploma ou declaragéo oficial de conclusao emitida pela instituicao de ensino reconhecido pelos 6rgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasil, acompanhada
do respectivo historico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
Pontuagio do titulo entregue para o Plano Os mulos entregues para o plangan:: carreira Paz; za;mcesso
62.041/2025 31358 |Carlos David De Carvalho Pl Ed. Fisica | Estatutario Tempo d~e serv|'90 e de Carreira e rever pontuagéo final, pqs de atribuigo. A pontuagdo de tempo do servigo acumulado, !NDEF_ERIDQ Art. 8°da O I Art. 8° Para fins dekgomprovagao de [mva titulagdo académica, o doce'nte' gue possuir titulos alnd? néo computados'd'evera anexar, no ato da
Pontuagéo de titulos colegas com 0 mesmo tempo de servico . " N inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
" N . tempo de servio 2025 e pontuagéo geral foram verificadas e|
tiveram pontuaggo maiores. -
estdo corretas.
62.26212025 | 35842 |Cassia Mara Arantes Ribeiro PEl | Infanti Bt oonuago de itios | Pontuagdo de Misica. Titulo inserido sem Historico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de nova ttulagao académica, o docente que possuir ftulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
Substituto inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
. " Ed. Especial N - ” A titulag&o inserida na inscrigéo néo foi O periodo de realizagdo da pos Gestao esta divergente. - . A . . — - N -
62.501/2025 35819  [Celia Moscardo De Salles Martins Plll DI Estatutario |Pontuagao de titulos contabilizada ou validada. (2010512025 4 20/0212025). INDEFERIDO - N&o foi possivel a analise, devido ao periodo de realizagdo do curso ter data de inicio superior a data do término.
6211612025 | 52757 |Celso De Moura Da Cunha Pl | Geografia | Estatutario |Pontuacdo detitulos  |Pontuago de Pedagogia. Titulo inserido sem Historico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovaco de nova ttulagao académica, o docente que possuir tulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
621972025 | 20852 |Cibelle De Lima Magalhaes Pl | Ciéncias | Estatutario |Pontuacéo detitulos  |Pontuagéo de Historia. Titulo inserido sem Historico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de nova ttulagao académica, o docente que possuir ftulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
o P - . " . . INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o seré atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
. . . N " ” A titulaggo inserida na inscrigéo néo foi A gdoestap eapos estd com " N e ) ’ ; - . ) . L N
62.590/2025 51855  [Claudia Christina Ferreira PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos - . L Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovag&o, a concomitancia ser4 descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
contabilizada ou validada. Artes Visuais pontuada. . - o
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62.487/2025 18595 | Claudia Mara Pereira PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pés. Inseriu na inscrigao somente a graduagéo de Artes Visuais. |INDEFERIDO - Titulo ndo foi inserido na inscrigéo.
0 o
62199/2025 54188  [Cleia Moreira Braga Moreira Plll Geografia | Estatutario |Pontuagéo de titulos A titulagéo ndo contabilizada. N&o inseriu titulo na inscrigéo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de [lcva mulagac academlca ° §ccente que pf)§sulr {fulos ainda néo computados dever anexar, no ato da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do do resp historico, a partir do d original (frente e verso).
62.496/2025 35875  [Cristiana Aparecida Fialho Rodrigues Pl Agrupadas ES?' Pontuaggo de titulos Pon}uagao de ps Psicopedagogia A pds mencionada esta pontuando. INDEFERIDO - Pontuag&o correta.
Substituto Institucional.
62.490/2025 54456  |Cristiane Rocha Franca PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos PontuagZo de Letras. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE.F,ERIDO, Art. 8 da 0 I Art. 8° Para fins de'C',omprovaqao de [wva tltula(;a:) zicademlca, ° doce.nlg que possulr {iulos amdfa nao)compulados 'd'evera anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histdrico, a partir do original (frente e verso).
61.991/2025 53800 |Cristine Conforte Simdo Pl Ed. Especial Estatutario |Pontuagdo de titulos Ponlyz{gao de duas pos inseridas na As duas pos me‘ncpvadas foram inseridas na inscrigéo sem !NDEFFRIDQ Art. 8°da O I Art. 8° Para fins de'z';cmprcvagac de [lcva mulagaf a)cademlca‘ o dcce.ntg que possuir titulos alnd? nac)wmputadcs'd'evera anexar, no ato da
DI inscrigéo. 0 verso e sem Historico. inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do historico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . s - . N .
62.141/2025 18608  |Daniela Gomes Laurindo PEI Infantil Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o doce.ntg gue possur itulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
A pos E i E: pontuada < - £ - " . . .
. . " o INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
’ ) . . . . . anteriormente é concomitante com Artes Visuais " R o - . ) . Al .
61.927/2025 52647  [Daniela Regis Santos Plll Ingles Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pds. Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
para 2026, sendo considerado para pontuagéo - .
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
o mulo de maior valor, substituindo a pés pela graduagao.
62113/2025 51097  [Daniele De Campos Monteiro Prado PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Graduagao em Histéria Sera incluido 2,0 ponto de Graduag&o na classificagao final. DEFERIDO
B o . o . —— - - . . i
62200/2025 51306  |Danielle Maria Do Amaral Nascimento |  PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduagéo Néo foi inserido titulo de graduag&o na inscrigao !NDE.F_E RIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.{;omprovagao de [wva {tulagao académica, o doce.ntsj gue possuir ituos alndg nao computados.dgvera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp historico, a partir do original (frente e verso).
B o . o " —— . - . . .
62158/2025 36295  [David Ariclenes De Almeida Plll | Matematica ESF’ Pontuagéo de titulos Pontuagéo de duas pos. Né&o inseriu titulo na inscrigdo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins deﬁ;omprovagao de [wva {tulagao académica, o docevntsj gue possuir ituos a|nd§ nao computados'dgvera anexar, no alo da
Substituto inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
. . . . I . .. |0 nome ndo consta na classificagéo Readaptagao definitiva, nao € classificada, pois nao atribui " . I
62.065/2025 18616  |Delci Martins Da Silva Gomes PEI Estatutario |Classificagao Proviséria provisdria adlas INDEFERIDO - N&o participa da Atribuigao de aulas.
R 0 . o 5 itulac ami it i i 5 ;
62127/2025 52387  |Denise Marques Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Historia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. INDEFERIDO - Art. 8 da O. L Art. 8 Para fins de comprovagao de nova fitulagéo académica, o docente que possuir itulos ainda nao computados deverd anexar, no ato da

inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de a do histérico, a partir do original (frente e verso).
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Pontua com a graduagdo de Educagao Especial, a
62.502/2025 52131 Dilma Lilian Ferreira Vieira Pl Ed. Especial Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao de graduagdo. ¢ de Pedagogla foi utilzada pa~ra ingresso INDEFERIDO - Inciso IV do Art. 19 da~ 0.1:IV- Llcenclatura~ adicional: drf?rente daquela que~orlglnou 0 ingresso no cargo, limitada a 3 (trés) licenciaturas, desde que
DI juntamente com a pés TGD, portanto ndo pode ser acompanhadas de certificado de colagéo de grau ou declaragéo de concluséo, com comprovagao oficial.
pontuada.
61.825/2025 52663  |Eder Luiz Dos Santos Junior Plll Ed. Fisica | Estatutario |Opgéo de jornada Ampliagéo de jomnada indeferida. Sem.dor possuijomada cpmpleta. néo sendo possivel INDEFERIDO - Ja possui Jornada Completa
ampliar apenas manter a jornada atual.
Artes Visuais foi pontuada e Educacio Espedial foi concluida INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de desde que devid 1t dos por meio
61.999/2025 51029  |Edilene Barbosa Do Amaral PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduag&o. em 230712025 P ¢ P de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituicao de ensino reconhecido pelos érgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasﬂ acompanhada
: do respectivo historico escolar. Todos os documentos devem comprovar a conclus&o do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
62218/2025 53504  [Elaine Cassia De Morais PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. Excedeu o limite de pontuagéo de pés - 3,0 pontos. INDEFERIDO - Inciso Ill do Art. 22 da O. I.: lll - Titulo de Especialista, inclusive em Gestéo Escolar: 1 (um) ponto, até o limite de 3 (trés) especializagGes ou 3 pontos;
61.984/2025 51746 Elaine Santos Paes Pl Arte Estatutario |Pontuacao de titulos Pontuagao de pos. Esta d INDEFERIDO - Pontuag&o correta.
o o
62.465/2025 | 23070 |Eliana Antunes De Oliveira Mazzi Pl | Ed.Fisica | Estatutario [Pontuacdo detitulos |Pontuago de Pedagogia. Titulo inserido sem Historico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de nova ttulagao académica, o docente que possuir ftulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do do resp histrico, a partir do d original (frente e verso).
62.419/2025 | 51000 |Eliane De Almeida Barett Pl | Agrupadas | Estatutario |Opgdo de jomada Ampliagéo de jonada indeferida. Senvidora possu jorada completa, nao sendo possivel ||\ neerping . 14 possui Jomada Completa
ampliar apenas manter a jomada atual.
Titulo de p6s em Gestao estd concomitante com graduacio INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o seré atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.152/2025 51559  [Emerson Pereira Da Silva Plll | Matematica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. de Hist()rig 9 ¢ Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovag&o, a concomitancia ser4 descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
| intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
622542025 | 53022  |Emily Micic Costa PEI | Infanil | Estatutario |Opgdo dejomada Ampliagéo de jomada indeferida. Senvidora possu jornada completa, nao sendo possivel ||\ neerping . 14 possui Jomada Completa
ampliar apenas manter a jornada atual.
61.987/2025 54377  |Erica Garcia Gimenez De Andrade PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos PontuagZo de Letras. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO, Art. 8 da O I - Art, 8 Para fins de'c',omprovaqao de nova tltulaqa:) zicademlca, ° doce'nle’ gue possur {tulos amdfa nao)compulados 'd('-:vera anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histdrico, a partir do original (frente e verso).
61.987/2025 54378  |Erica Garcia Gimenez De Andrade PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos PontuagZo de Letras. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO, Art. 8 da O I - Art, 8 Para fins de'c',omprovaqao de nova tltulaqa:) zicademlca, ° doce'nle’ gue possur {ftulos amdfa nao)compulados 'd('-:vera anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histdrico, a partir do original (frente e verso).
Pontuagéo da pds Biomecanica da Atividade Fisica e Saude |INDEFERIDO - Inciso Il do Art. 19 da O. I.: Il - Especializagéo (lato sensu): com carga horaria minima de 360 horas, inclusive Gestao Escolar (lato sensu): curso de pés-
62202/2025 53021 Erica Maria Correa PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. retirada por ndo ser da area da Educagéo ou atuagdo graduagdo com carga horaria igual ou superior a 1.000 (mil) horas, relacionado & area de atuagéo do docente ou correlata ao cargo do docente, limitada a 3 (trés), sem
docente. Pés Psi ia esta restrigdo temporal;
Pontuagéo de pos correta de acordo com titulos entregues
62.031/2025 11844  |Fabiana Mori De Paula PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagao de titulos Pontuag&o de pos. em anos a‘nterlores. A pos Lingua Portuguesa; Gramatica e !NDEFFRIDQ Art. 8°da O I Art. 8° Para fins de'c',omprovaqao de nova tltulaqa:) zicademlca, 0 doce'nle’ que possuir titulos amdf'i nao)compulados 'd'evera anexar, no ato da
uso nao foi apresentada para fins de pontuagéo na inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histdrico, a partir do original (frente e verso).
atribuigdo, podendo ser inserida no préximo processo.
B o i o ) . s - . N .
61.841/2025 51998  [Fagner Rodrigues Da Silva Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o doce.ntg gue possur itlos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de desde que devid dos por meio
62.449/2025 51197  |Fernanda De Cassia Francisco Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagdo de Educagéo Especial. Graduag&o concluida em 08/07/2025. de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituicao de ensino reconhecido pelos érgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasﬂ acompanhada
do respectivo histérico escolar. Todos os documentos devem comprovar a conclus&o do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
B o . o . —— - - . . i
61.898/2025 54182  |Fernanda Ravanelli Cosso Iwahata Plll Bd. Especial Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduagéo e pés. Né&o inseriu titulo na inscrigdo. !NDE.F_ERIDO. Art. 8 da 0 I Art. 8 Para fins de.{;omprovagao de [wva {tulagao académica, o doce.ntsj gue possuir ituos alndg nao computados.dgvera anexar, no alo da
TEA inscrigdo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o . o " I - . N .
61.893/2025 51451 Fernanda Silva Cruz PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Matematica. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F_E RIDO. Art. 8 da 0 I " Art. 8 Para fins de.gomprovagac de [wva ftulagao académica, o dcce.ntg que possuir itlos amdg néo computados .dt.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do resp historico, a partir do original (frente e verso).
R 0 . o 5 itulac ami it i i 5 ;
61.893/2025 52026  |Fernanda Silva Cruz Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Matematica. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovaco de nova ttulagao académica, o docente que possir ttulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da

inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de a do histérico, a partir do original (frente e verso).




N
.

Prefeitura Municipal de Taubaté
Secretaria de Educacéo

Divisdo de Recursos Humanos

RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.
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INDEFERIDO - Art. 19 e Inciso IV do Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo considerados para fins de classificacéo, desde que te
Fermanda Tamires Vasconcelos Pedagogia - titulo usado para ingresso néo pontua para fins comprovados por meio de diploma ou 4o oficial de &o emitida pela instituigdo de ensino ido pelos érgéos e i certificadoras no
61.979/2025 51518 . Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduagéo. g g. " . p. " 9 3 P P Brasil, acompanhada do respectivo histérico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente. IV - Licenciatura
Crisostomo de atribuicdo., Artes Visuais foi concluido em 18/07/2025. N e P " " ~
adicional: diferente daquela que originou o ingresso no cargo , limitada a 3 (trés) desde que de certificado de colagéo de grau ou declaragéo de
conclusao, com comprovagéo oficial.
A pbs Aulas online para Educagéo Basica pontuada
. . . - ” - R ( é i coma a0 de Letras -
62227/2025 52756  |Fernando Correa Jenuino Plll Historia Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. o T y ’ " INDEFERIDO - Pontuag&o correta.
inserida na inscrigo, sendo considerado para pontuagéo o
titulo de maior valor, substituindo a pés pela graduagao.
62.188/2025 18656  |Franciane Castro Dos Santos Nunes PEI Infantil Estatutario |Pontuagao de titulos Pontuagéo de pos. Possui 3,0 pontos de pos, portanto esta correta a pontuagao. | INDEFERIDO - Pontuago correta.
R o . o 5 itulac ami i ti i 5 4
622432025 | 18896 |Gabriela De Castro Loech Amorim Pl | Agrupadas | Estatutario |Pontuagso detitulos  |Pontuagéo do Doutorado. Nao inseriu o titulo na inscrigéo. INDEFERIDO - Art. 8 da O. L: Art. 8 Para fins de comprovagao de nova iulagao académica, o docente que possuir ulos ainda néo computados dever anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
Pés concomitante com Mestrado. Foi verificado que
pz::ﬁ:‘lg:m;tﬂ:s::nndcg?“:z;izeéfgldr:tg:gz ao iaea INDEFERIDO - Parégrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Néo sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.420/12025 23082  [Gabriela Fernanda Mariano Plll Arte Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo da pos Gestao Escolar p' ¢ PR 9 N 900 Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
pos em Educagéo Especial com enfase em DI, ambas . < .
R . . " intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
realizadas em periodo concomitante com a graduagéo de
Letras.
Sera corrigido na classificagao final, 1,0 ponto da Pés PARCIALMENTE DEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de classificagéo, desde que devi te
62.125/2025 54463  |Gabriela Fernanda Salgado De Souza | PEI Infantil Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Pos Psicopedagogia Institucional e Clinica. A Pés em Educagéo |comprovados por meio de diploma ou declaragao oficial de 4o emitida pela instituicgo de ensino hecido pelos 6rgaos comp e certificadoras no
Especial com enfase em DI ndo esta concluida. Brasil, acompanhada do respectivo histdrico escolar. Todos os documentos devem comprovar a conclusao do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes seréo considerados para fins de cl 40, desde que te comprovados por
61.857/2025 51523  |Gabriela Gongalves Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduagéo. Graduagéo concluida em 18/07/2025. meio de diploma ou declaragao oficial de concluséo emitida pela instituigéo de ensino reconhecido pelos 6rgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasil,
acompanhada do respectivo histérico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
61.956/2025 20357 | Geraldo Luiz De Castro Lanfredi Plll Matematica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Nao foi encontrado pontuagao de poés em anos anteriores. | INDEFERIDO - Pontuagéo correta.
Em 2024 inseriu a graduagao de Pedagogia e por estar
concomitante com apos Educ‘acao Fisica ESCOI? room INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
. - N - ’ - X enfase na Ed. Infantil foi considerado a pontuagéo do titulo " » L ) ! ! - i . . L .
61.967/2025 51895  [Gerson Ribeiro Campos Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. ! N " P Educag&o e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
de maior valor, retirando a pontuagao da pos citada. . - .
. . L " M X intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
C essas ap Géo esté correta,
sendo 2,0 pontos de pos e 4,0 de graduagao.
61.828/2025 18661 Gisele Cristina Quirino De Moura Da PEI Infantil Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Educacéo Especial. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o fioce.ntg gue pgs.su.\r {tulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
Cruz inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
Sera corrigido na classificagao final 6,0 pontos do Mestrado
61.864/2025 | 52669 |Gladys Nogueira Cabral Pl Ingles | Estatutario |Pontuagéo de titulos | Mestrado ndo pontuado ¢ refirado a poniuaggo de Leiras & Pés em Metodologia DEFERIDO
Hibrida de Ensino que estéo em periodo concomitantes com
0 Mestrado
y . . " INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Néo ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
. . . ’ . . Titulo em periodo concomitante com graduagéo de - N ‘. = . ) . Al N
62.276/2025 52212  |Gustavo Blanco Souza Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Matematica. Geografia Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
gralia. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62.546/2025 52212 [Gustavo Blanco Souza Pl Ed. Fisica | Estatutario |Pontuacéo de titulos Pontuagéo de atica. Recurso Dup p no Protocolo Servidor 62.276/2025.
INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes seréo s para fins de ¢ do, desde que 1te comp os por
62.235/2025 52569  |Gustavo Ferreira De Alvarenga Plll Geografia | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Graduagao concluida em 14/07/2025. meio de diploma ou declaragéo oficial de conclusao emitida pela instituicgo de ensino reconhecido pelos drgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasil,
acompanhada do respectivo histdrico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.340/12025 52003  [Helena Aparecida Da Cruz Aimeida Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Titulo inserido sem a frente somente o Historico na inscrigo.| Educagéo e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62241/2025 51263 [Helio Gongalves Junior Plll Historia Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Sera corrigido na 3o final. DEFERIDO
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RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
y . . INDEFERIDO - Art. 17, inciso IV do Art. 19 e Parégrafo unico do Art. 21 da O. I.: Art. 17 O docente seré classificado no campo de atuag&o correspondente ao seu cargo,
- - Titulo usado para ingresso ndo pontua para fins de . A . . R - .
. Pontuagéo da graduagéo de Pedgogia e o S L . de acordo com o tempo de servigo prestado no Sistema Municipal de Ensino de Taubaté. Art. 19, inciso IV - Licenciatura adicional: diferente daquela que originou o ingresso|
Ed. Especial . [Tempo de servico e y N atribuigdo. O tempo de servigo é contabilizado para fins de L PR - - M " .
62.069/2025 34448  (leda Dos Santos Grandchamp Plll Estatutario - . tempo de servigo do cargo anterior a - A - no cargo, limitada a 3 (trés) licenciaturas, desde que acompanhadas de certificado de colagéo de grau ou declaragéo de concluso, com comprovagéo oficial. Art. 21
TEA Pontuagéo de titulos . pontuag&o no Proceso de Atribuigéo somente na fungéo de . P - . = L . - S s
vacancia de cargo. Paragrafo tnico. Nao sera computado, para fins de pontuagéo neste critério, 0 tempo de servigo prestado em outros drgéos da administragéo piblica direta ou indireta, nas
professor. L = .
esferas municipal, estadual ou federal, quando fora da estrutura do Sistema Municipal de Educagéo de Taubaté.
62.495/2025 54348 |Isabel Cristina de Moura Pl Agrupadas RJAE. Inclus.ao n? lista de Situagio de registro/matricula Recebemo§ a |nforynﬁgao de. qova malrlcula .e novo vinculo IN[.)EEE~RIDO Conforme disposto no artigo 15 da Ordem Interna SEED n® 17/2025, de acordo com o novo vinculo, atribuira as aulas ap6s a finalizagéo do Processo de
classificacdo com o Regime Juridico Administrativo Especial. Atribuigéo de aulas.
B o X o " —— - . N .
62144/2025 51894  (Isabela Martins Lopes Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Geografia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 I " Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova {tulagao académica, o .doce.ntg gue possulr {itulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
B o X o " T - . N .
62.034/12025 40371 |Ivanice Dias Da Fonseca Vitalino Pl Agrupadas ESF‘ Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 I " Art 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova ftulagao académica, o .doce.ntg gue possulr {tulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no alo da
Substituto inscrigdo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histérico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
Foi verificado e a pontuagéo de tempo de servico e a
Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduagéo e tempo de poniuagdo de graduacdo estdo corretas. Craduactes
62.567/2025 52045  [Janayna Cristine Ferreira Plll Ed. Fisica | Estatutario < . . ¢ g ¢ s pontuadas: Pedagogia e Educagao Especial. Em 2024, foi  |INDEFERIDO - Pontuagéo de titulos e tempo de servigo estéo corretos.
tempo de servigo servigo. N = S
enviada a graduagdo de Educagéo Fisica usada para
ingresso no cargo, portanto nao pontua.
Titulo de Historia em periodo concomitante com Educacio INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o seré atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.840/2025 51363  [Jaqueline Regina Dos Santos PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduagéo. Especial P ¢ Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia ser4 descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
pecial. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
Titulo de Historia em periodo concomitante com Educacio INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.840/12025 51038  [Jaqueline Regina Dos Santos PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduag&o. Especial P ¢ Educag&o e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
pecial. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62128/2025 52794  [Jean Lucas De Campos Silva PIll Historia Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuago de Mestrado em Historia. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO, Art. 8 da O I - Art. 8° Para fins de'c',omprovaqao de nova tltulaqa:) zicademlca, ° doce'nle’ gue possur {tulos amdf’i nao)compulados 'd('-:vera anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histdrico, a partir do original (frente e verso).
62.172/2025 18.915  |Jennifer Galvao Cezar Pl Agrupadas | Estatutario |Opgéo de jornada Optou por "SIM" na Carga Suplementar Reduziu jornada em 02/06/2025. L:ZE:E:;ZSQ'J;ZSO Il do Art. 57 da O.1.: I - A desisténcia da jomada completa impedir o docente de concorter & carga suplementar no mesmo ano  no processo inicfal
61.859/2025 51195  |Jessica Fernanda Pereira PEI Infantil Estatutario |Pontuagdo de titulos  |Pontuagdo de Artes Visuais. iz’:sc\?i;’l'ﬂi‘l‘) na classificagao final 2,0 pontos de graduagao DEFERIDO
61.902/2025 51940  [Jodo Lucas Patricio Da Silva Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagdo de Mestrado. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.FF RIDO, Art. 8 da O I - Art. 8° Para fins de'c',omprovaqao de [wva tltulaqa:) zicademlca, ° 'doce'nle’ gue possur {ftulos amdf’i nao)compulados 'd'evera anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histdrico, a partir do original (frente e verso).
INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes seréo considerados para fins de 40, desde que te comprovados por
62.003/2025 52304  [Jorge Nogarotto Neto Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. Pos de Gestdo 1000h concluida em 06/09/2025. meio de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituicdo de ensino reconhecido pelos érgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasil,
acompanhada do respectivo histérico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
o " . com 50 de INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.963/2025 35886  [Jose Rodrigues Dos Santos Junior Plll Arte Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Sociologia. ontuada Educag&o e que atendam & carga horéria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia ser4 descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
P ) intervalo entre a data de conclusao de um curso e o inicio do outro.
B o . o " —— - . N .
61.838/2025 45644 |Joyce De Fatima Oliveira Plll Ingles Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F_E RIDO. Art. 8 da 0 I Art. 8 Para fins de.gamprovagac de [wva {tulagao académica, o dcoe.ntg que pggsmr {tulos amdg néo computados .dt.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do historico, a partir do original (frente e verso).
Ed. Especial Pontuagéo de graduag&o diferente da Pontua com graduacéo de Pedagogia e a docente citada
62.580/2025 51010  |Juciara De Toledo Plll ) D:) Estatutario |Pontuagéo de titulos pontuagéo de outra docente que possui as  [pontua com graduagéo de Educacéo Especial e Artes INDEFERIDO - Pontuagéo correta.
mesmas graduagdes. Visuais.
Q pos |nser|da.na :;EZ%ZO fo ppmuada. sorem @POSeM ||\ DEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.940/2025 52157  |Julia Franco Teixeira Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. o P e . Educag&o e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovacéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
com a licenciatura em Historia inserida em 2024 e foi . - .
. P . intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
corrigido a pontuagéo indevida dessa pos.
61.944/2025 52157 |Julia Franco Teixeira Pl d Estatutario |Pontuag&o de titulos - Recurso D no Protocolo Servidor 61.940/2025
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Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
62107/2025 51152 [Juliana Da Silva Lucio PEI Infantil Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I Art 8 Para fins dekc?omprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'ntet gue possur (o amdg ndo computados 'd('evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
62.160/2025 | 51532 |Juliana Machado Da Costa P | B9 ESPedal | Ectatvtario [Opgdo de jorada Ampliagéo de jornada indeferida. Servidora possui jornada complea, no sendo possivel |\ e EERING - g4 possut Jomada Completa
DI ampliar apenas manter a jornada atual.
Apts e Gestéo 1000n pon luada anterl.orme.nte ¢ INDEFERIDO - Parégrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
. . . - ’ - . concomitante com graduag&o de Letras inserida na - > . - n . - i y
62.194/2025 18923  [Juliana Maciel De Souza Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. - L 3 < . |Educagéo e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomiténcia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
inscrigéo, sendo assim foi considerada a pontuagéo de maior|. - .
valor intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
Pés de AEE realizada em periodo concomitante com pés INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. .: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.831/2025 23095  |Julio Cesar Menezes De Oliveira Plll Portugues | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Psicopedagogia Institucional e clinica, sendo assim foi Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
considerada a pontuagdo da segunda pds. intervalo entre a data de conclusao de um curso e o inicio do outro.
Pontuagéo da pos enviada fora do prazo no Para 40 na atribuigdo de aulas é éro anexar INDEFERIDO - Art. 8° da O. .: Art. 8° Para fins de comprovac&o de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados devera anexar, no ato da
62.583/12025 52107  |Kaian Augusto Da Silva Lima Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos < P " P o titulo no momento da inscrigéo do processo de atribuigdo |. "~ . . N  comprovaga " o P gue possul " P - !
processo de atribuigdo do ano passado. do ano vigents inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
" " Os titulos entregues para o plano de carreira nao séo ., S . ey - - -
62.226/2025 51445  |Karina Andreza De Melo Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagao doitulo entregue para o Plano considerados automaticamente para pontuagéo no Processo IND.EFERIDO Art. ?3 da 0. L: Art. 13 Encerrado o prazo de inscrigdes, nos termos do v pela de néo serdo aceilos ftulos
de Carreira - enviados fora do periodo estabelecido.
de atribuigéo.
64.022/2025 53739 |Karla Fabiana De Alencar Pires Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagao de titulos Pontuagao de Artes Visuais. Tl.tullo.lnsendo na inscricdo sem o diploma, apenas o !NDEFFRIDQ Art. 8° da 0 I Art. 8° Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova titulagao académica, o .doce.ntet gue pf)s.su.\r titulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no ato da
Histérico. inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
64.016/2025 53739 [Karla Fabiana De Alencar Pires Pl pad: Estatutario |Pontuago de titulos Pontuago de Artes Visuais. Recurso Duplicad Respondido no Protocolo Servidor 64.022/2025
62.576/2025 53739 [Karla Fabiana De Alencar Pires Pl pad: Estatutario |Pontuago de titulos Pontuago de Artes Visuais. Recurso Dupli Respondido no Protocolo Servidor 64.022/2025
62.062/2025 54379 ﬁaf'a R?faella Dos Santos Maciel Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo nao contabilizada ou validada. 2?;3:2;‘:;:9'“ na dlassificagao final 1,0 de Pos e 4,0 de DEFERIDO
Sera corrigido na classificagéo final 2,0 de Graduagéo e
Karla Rafaella Dos Santos Maciel " N - ’ I " ) retirado 1,0 da Pos Alfabetizagao e Le (28/02/2024
62.064/2025 52213 Guimardes PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo n@o contabilizada ou validada. A 20/06/2024) concomitante com Educagéio Especial DEFERIDO
concluida em 05/11/2024.
61.998/2025 53918  [Katia Cristina Mariani PIll Arte Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos e graduagao. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO, Art. 8 da O I Art. 8° Para fins de'c',omprovaqao de nova tltula(;a:) zicademlca, ° doce.nlg gue possur {ftulos amdf’i nao)compulados 'd('-:vera anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histdrico, a partir do original (frente e verso).
61.903/2025 51123 |Kessia De Morais Pinto Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagao de fitulos Pontuagio de Geogratia e Histéri. Qradyagao }19 G‘e?graﬁa ja pontua e de Histria nao foi !NDEFFRIDQ Art. 8°da O I Art. 8° Para fins de'c',omprovaqao de [wva tltula(;a:) zicademlca, [ doce.nlg que possuir titulos amdf’i nao)compulados 'd'evera anexar, no ato da
inserida na inscrigao. inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histdrico, a partir do original (frente e verso).
61.949/2025 52149  |Kezia Da Silva Estrela Rodrigues PIll Ed. Especial Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO, Art. 8 da O I Art. 8° Para fins de'c',omprovaqao de nova tltula(;a:) zicademlca, ° doce.nlg gue possur {ftulos amdf’i nao)compulados 'd('-:vera anexar, no alo da
DI inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do historico, a partir do original (frente e verso).
61.876/2025 52313 [Laise Medeiros Roque Plll Ed. Fisica rio_[Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Sera corrigido na a0 final. DEFERIDO
A pos Al izagdo e L esta com |INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.077/2025 54374 [Layane Taisa Da Silva PEI Infantil Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de pos e graduagéo. Gestao 1000h e a graduagdo de Artes Visuais foi inserida  |Educago e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
sem o Historico. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
6257212025 | 54374  |Layane Taisa Da Siva PEI Infantil | Estatutario |Pontuagdo de tilos |1 112680 inserida na inscriéo ngo fo Recurso Duplicado Respondido no Protocolo Servidor 62.077/2025
contabilizada ou validada.
Em 2024 inseriu a graduagao de Artes Visuais e por estar
Ed. Especial com a pos M i ia foi INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.890/2025 46825  |Lea Cristina Ambrogi Ribas Branco Plll ) D:) Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. consiedrado a pontuag&o do titulo de maior valor, retirando a |Educagéo e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
pontuagao da pés citada. A pés Psicopedagogia nao foi intervalo entre a data de conclusao de um curso e o inicio do outro.
p para 40 N0 Processo.
62221//2025 47554 |Leandro Mobrizi Silva Pl Arte Estatutario |Pontuacéo de titulos Pontuago de Pedgogia. G 40 pontuada INDEFERIDO - Pontuagéo correta.
As duas pds inseridas na inscriao estédo com o periodo INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.401/2025 52653  [Leandro Riccioni Sammarco Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagdo de titulos Pontuagéo de pds. concomitante com a graduagao de Educagéo Especial Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomiténcia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
pontuada. intervalo entre a data de conclusao de um curso e o inicio do outro.
6213312025 20258 |Leandro Vieira Franca Pl Geografia | Estatutario |Pontuagdo de tiulos Pontuagéo de Mestrado em Ciéncias Titalo inserido sem Histérico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8° da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagao de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda no computados devera anexar, no ato da

Ambientais.

inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de a do histérico, digif a partir do original (frente e verso).
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Secretaria de Educacéo
Divisdo de Recursos Humanos

RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas

62.017/2025 51060 [Leticia Gualtieri Ferreira De Oliveira PEI Infantil Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Geografia. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I - Art 8 Para fins dekgomprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'nte' gue possur (o amdg ndo computados 'd('evera anexar, no alo da

inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).

62.017/2025 51205  |Leticia Gualtieri Ferreira De Oliveira PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Geografia. Titulo inserido sem Historico na inscrigdo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I - Art 8 Para fins dekgomprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'nte' gue possur (o amdg ndo computados 'd('evera anexar, no alo da

inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
PR . s . . INDEFERIDO - Art. 8, inciso IV e Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovag&o de nova titulagéo académica, o docente que possuir
A pos Direito Educacional esta com o periodo concomitante |, N . . s y . - - PR
. - N " . |titulos ainda ndo computados devera anexar, no ato da inscrig&o, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do resp histérico,
com a pds Educagao Especial 600h, graduagéo de Letras foi | ..~ " o A L . " .
. . Ed. Especial . - ’ - . - o NN - " . digitalizados a partir do documento original (frente e verso). IV - Licenciatura adicional: diferente daquela que originou o ingresso no cargo, limitada a 3 (trés) licenciaturas,
62106/2025 35845  |Lidiane Roxo De Faria Plll Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pés e graduagéo. inserida sem Historico na inscrigéo, os titulos de Libras, Ed. " - - - ~ = . ; A
DA 3 ; . . desde que acompanhadas de certificado de colagéo de grau ou declaragéo de conclusdo, com comprovagéo oficial. §1° Nao sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em
Especial e Pedagogia estdo pontuando e a graduagéo Letras{ " " ~ N . . " -
p " . o periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagao, a
Libras foi usado para ingresso e ndo pontua. - . - - " ; < R
concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a data de concluséo de um curso e o inicio do outro.
B o X o " I - . N .
62.008/2025 54203  |Ligia Maria De Toledo PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Letras. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 I " Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova {tulagao académica, o .doce.ntg gue possulr {itulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
B o X o " I - . N .
61.886/2025 18703  |Lisele Galvani PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 I " Art 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova ftulagao académica, o .doce.ntg gue possulr {tulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
B o X o " I - . N .
61.974/12025 51936  [Luciana Alves Basilio Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais e Letras. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 I " Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova {tulagao académica, o .doce.ntg gue possulr {tulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
Foi retirado o ponto da pés Gestao 420h para pontuar a INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. .: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de

62.000/2025 28626  |Luciana De Campos PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. graduagéo Letras de maior valor, visto estarem em periodo  |Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
concomitante. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.

Ed. Especial INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de classificagéo, desde que devi te dos por

62190/2025 52108  [Luciane De Mello Guimaraes Paiva Plll ! D:) Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Graduagao concluida em 12/08/2025. meio de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituicdo de ensino reconhecido pelos orgaos competentes e autoridades certificadoras no Brasw\

acompanhada do respectivo histdrico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes seréo considerados para fins de cl 40, desde que te comprovados por

62.585/2025 52105  |Luciano Bruno De Oliveira Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Graduag&o concluida em 10/10/2025. meio de diploma ou declaragao oficial de concluséo emitida pela instituigéo de ensino reconhecido pelos 6rgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasil,

acompanhada do respectivo histérico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
Na classificagao final do Processo de Atribuicdo para 2025 o . o - I . " . .

62.048/2025 52011 Lucilene Da Silva Ferreira Plll Arte Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de 2024. néo consta pontuagéo e na inscrigéo para 2026 néo foi !NDE.F.E RIDO. - Art.8°da 0 I Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de [wva ftulagao académica, o .doce.ntet que pgs.su.\r {itulos amdg néo computados .dt.evera anexar, no alo da
L A inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de conclus&o acompanhado do respectivo histérico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
inserido titulos para analise.

INDEFERIDO - Art. 8° e Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovag&o de nova titulagéo o docente que possuir titulos ainda ndo computados
Graduagao de Matematica inserida sem Historico e pos Ed. |devera anexar, no ato da inscrigao, o diploma com historico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo historico, digitalizados a partir do documento

62189/2025 54459  |Lucilene Ramos PEI Infantil Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de pos e graduagéo. Especial e Inclusiva realizada em periodo concomitante com |original (frente e verso). Art. 19, §1° Nao sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que

Gestao 1000h. atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a
data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
B o i o ) . s - . N "

61.906/2025 51182  [Lucimara Maria De Souza Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Psicopedagogia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o fioce.ntg gue pgs.su.\r (itulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da

inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
INDEFERIDO - Art. 26 Em caso de empate na pontuag&o final, a classificagéo dos docentes obedecera, sucessivamente, aos seguintes critérios: §1° Menor nimero de faltas
Critério de desempate. Revisao na 0s docentes indicados possuem maior pontuacio de tempo e periodos de afastamento no periodo de 01 de julho de 2024 a 30 de junho de 2025, excetuando-se as auséncias consideradas como de efetivo exercicio, nos termos da
62.255/2025 52297  [Lucineia Soares Cardoso Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo Geral colocagéo de outros docentes com a N p. - 'p ¢ P legislagéo vigente; §2° Maior pontuagéo referente ao tempo de servigo no Sistema Municipal de Ensino de Taubaté, conforme a soma das pontuagdes previstas nos incisos | €
- . de servico e na pontuagéo geral ndo ha empate. y | - y o L
mesma pontuagéo de titulos. Il do artigo 22 desta Ordem Interna; §3° Maior pontuagéo atribuida aos titulos; §4° Maior idade.
SOLICITO que a atribuigéo de aulas de
LINGUA PORTUGUESA E MATEMATICA, — . .
das turmas regulares & do AVANCA, seja A solicitagdo do recurso caberia na etapa inicial da Ordem
62.068/2025 51261 Luiz Felipe Do Nascimento Santos Plll Portugues | Estatutario [Atribuicio do AVANGA ! Interna, onde o prazo de recurso foi em 01 e 02 de outubro |INDEFERIDO - Trata-se de assunto di te da Classificagao p

feito no mesmo momento, favorerecendo
assim os professores efetivos e o processo
de ensino-aprendizagem.

de 2025.




n
.

Prefeitura Municipal de Taubaté
Secretaria de Educacéo
Divisdo de Recursos Humanos

RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
INDEFERIDO - Art. 8° e Art. 13 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados devera anexar,
6212012025 51999 |Luiz Gustavo Salinas Magalhaes Pl Atte Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao de pés e graduagdo. Néao |nser|~u mul?s na |n.scr|c;ao. Os titulos anexados no no ato da inscrig&o, o diploma com h|§tonc.o~esco\ar ou o certificado de conclusdo acompanhado do respectivo h\s}onc?. dlg\{allzados a pamr do documento orlglngl (frente e
recurso ndo seréo analisados. verso). Art. 13 Encerrado o prazo de inscrigdes, nos termos do cronograma publicado pela Secretaria de Educagéo, ndo serdo aceitos titulos enviados fora do periodo
estabelecido.
619152025 | 51893  [Luiz Rodolfo Dos Santos Pl | Ed.Fisica | Estatutario |Pontuagéio de titulos Ezi:ar;‘aidl‘gm" Fisica Escolar na Sera corrigido na classificagéo final 1,0 de Pos. DEFERIDO
Ed. Especial O titulo de Psicologia inserido na inscrigéo é bacharelado e
62.247/2025 45396  |Luiza Carvalho De Jesus Plll : D:J Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de graduagéo. nao esta prevista pontuagao para bacharel apenas INDEFERIDO - Titulo de Bacharel néo é validado para fins de pontuagéo no Processo de Atribuigao.
licenciatura.
62110/2025 18948  |Luiza Lidia De Faria Santos Pl Agrupadas | Estatutario [Opgéo de jornada Optou por "SIM" na Carga Suplementar Declinou da carga suplementar em 01/08/2025. INDEFERIDO - Inciso If do.Arl.. 57 da O.1.: Il - A desisténcia parcial da carga implicaré na integral € na de concorrer
naquele ano e no processo inicial para 0 ano seguinte.
B o X o " I - . N .
61.976/2025 51751  [Lyssa Faria De Carvalho Plll Portugues | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.ERIDO. Art. 8 da 0 I Art. 8 Para fins de.t.;omprovagao de ?ova {tulagao académica, o .doce.ntg gue possulr {tulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
A pos Metodologia do Ensino da Lingua Portuguesa esta em |INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: ART 19, §1° Nao sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela
62.270/2025 53245  |Maisa Ferreira De Sena Alves Plll Portugues | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. periodo i com a pés izagdo e L ia de Educagao e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo,
pontuada. um dia de intervalo entre a data de conclusao de um curso e o inicio do outro.
Est INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de cl a0, desde que devi te dos por
61.900/2025 36190  [Manuela Monteiro Moreira Santana PEI Infantil Substiiuto Pontuaggo de titulos Pontuagéo de Educagéo Fisica. Graduagao concluida em 28/07/2025. meio de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituicao de ensino reconhecido pelos orgaos competentes e autoridades certificadoras no Brasw\
acompanhada do respectivo histérico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
INDEFERIDO - Os critérios para pontuagao geral e pontuagao de titulos para classificagdo constam na Ordem \ntema SEED n° 17 de 29/09/2025: Segéo VI - Da pontuagéo
62.431/2025 18712 |Mara Lucia De Faria Pacheco PEI Infanti Estatutario |Pontuagdo de fitulos Venflf:a(;aq de pontuagéo e critérios para  |Pds e Grad.ua}qaoﬂpomua Fom 9 limite de pontos permitidos  |final dos critérios e da classificagéo, Art. 24 A pontuagéo final do docente sera obtida pela soma das nos critérios nos artigos 20 a 22
classificagao. de 3 especializagdes e 3 licenciaturas. desta Ordem Interna. Art. 25 Os docentes serdo classificados em ordem decrescente de pontuagéo final, conforme os critérios estabelecidos nos artigos 15 e 16 desta Ordem
Interna.
61.884/2025 51544 g::;ia Aguiar Nogueira Guedes Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuago de graduac&o. Sera corrigido na classificagéo final 2,0 de graduagao. DEFERIDO
B o X o " I - . N 5
62.368/2025 53851 Marcela Martins De Oliveira Plll Arte Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Historia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.ERIDO. Art. 8 da 0 I Art. 8 Para fins de.gomprovagao de [wva ftulagao académica, o .doce.ntet que pgs.su.\r {itulos amdg néo computados .dt.evera anexar, no alo da
inscri¢éo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
61.852/2025 51047 |Marcia Maria Dos Santos Maximo Pl Atte Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao de pés. Nao |n§er|u titulo na |nscr|(;ap p.arﬂa 2026 e ndo pontuava !NDEFFRIDQ Art. 8° da 0 I Art. 8° Para fins de. gomprovagao de [wva titulagao académica, o .doce.ntej gue p.oefsu.lr titulos alndg néo computados.dgvera anexar, no ato da
com pos no Processo de Atribuigéo do ano passado. inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de classificagéo, desde que devi te dos por
61.938/2025 51553  [Marco Aurelio Carvalho Morgado Plll Historia Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. A pos Gestdo 1000h foi concluida em 02/07/2025. meio de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituicao de ensino reconhecido pelos orgaos competentes e autoridades certificadoras no Brasw\
acompanhada do respectivo historico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
= ” Os mulos entregues para o plano de carreira ndo sao . - P " ”
62.053/2025 23111 Marcos Andre Cabral Mattos Pl Atte Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagéo do titulo entregue para o Plano para 50 o Processo IND.EFERIDO Art. 13 da 0. I.: Art. 13 Encerrado o prazo de inscrigdes, nos termos do cronograma publicado pela Secretaria de Educagao, ndo seréo aceitos titulos
de Carreira - enviados fora do periodo estabelecido.
de atribuigao.
A graduacio de Artes Visuais estd em periodo concomitante INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.953/2025 51519  [Maria Aleikna Gomes Camara Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. 9 o P s P Educag@o e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
com o Mestrado inserido na inscrigéo. . - L
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
B o i o ) . s - . N "
62.081/2025 36188  [Maria Aparecida Santos De Souza Pl Agrupadas ESF’ Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o doce.ntg gue possur itlos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
Substituto inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . s - . N "
61.929/2025 22973 [Maria Carolina De Oliveira Regis Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o doce.ntg gue possur itulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . I - . N ,
62.101/2025 18716  |Maria Claudia Dos Santos Silva PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Educagao Especial Titulo inserido sem Historico na inscrigao. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ttulagao académica, o doce.ntg gue possuir (itulos amdf’i néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
61.866/2025 20371 Maria Erika Santos Adurens Pl Ingles Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao de pés. Foi inserido a mgsr!u.i pos duas vezes na inscricao e ambas !NDE.F~ERIDO. Art. 8° da 0 I Art. 8° Para fins de.gumprovagao de Tova titulagdo académica, o doce.ntg gue possuir titulos a\nd§ néo computados .d(.evera anexar, no ato da
sem o verso e Historico. inscrig&o, o diploma com histrico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) " I - . N .,
61.995/2025 54220  [Maria Gabriela Ribeiro Da Silva Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Geografia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. INDEFERIDO - Art. 8 da O. L: Art. 8 Para fins de comprovagéo de nova ilagéo académica, o docente que possuir tulos ainda néo computados deverd anexar, no ato da

a do histérico,

inscrig&o, o diploma com histrico escolar ou o certificado de a partir do original (frente e verso).
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Secretaria de Educacéo
Divisdo de Recursos Humanos

RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
61.995/2025 51956  [Maria Gabriela Ribeiro Da Silva PEI Infantil Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Geografia. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I - Art 8 Para fins dekgomprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'nte' gue possur (o am(Ia ndo computados 'd('evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
" . . INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o seré atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
. . Est. - ’ - A Graduagao em periodo concomitante com o Mestrado - » o ] ’ } < s . . L .
62112/2025 36025  [Maria Marisa Braz Pl Agrupadas Substituto Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. ontuado Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
s | intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62224/2025 52196  [Maria Silvia Marcelino Pistoresi Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Titulo inserido sem Historico na inscrigdo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I - Art 8 Para fins dekgomprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'nte' gue possur (o am(Ia ndo computados 'd('evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
62.559/2025 | 51114 | Maria Vitoria Alves Ferreira I PIE | N Estatutario |Pontuacéo de fitulos  |Pontuagéio de Pedagogia. Titulo inserido sem Historico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de nova ttulagao académica, o docente que possuir fulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
62.556/2025 47364 M.anl.elde Cristina Guimaraes Da Silva PEI Infanti Estatutario |Pontuagao de tiulos Pontuagao de Artes Visuais. Titalo inserido sem Histérico na inscrigdo. INDEFFRIDQ Art. 8°da o I Art. 8° Para fins de'c',omprovagao de ?ova mula(;aLo a)cademlca, o doce'nle‘ que pg§smr titulos amdg nao)compulados 'd'evera anexar, no ato da
Ribeiro inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
61.821/2025 | 52152  |Marilia Aparecida Dos Santos Oliveira | PEI |  Infantil | Estatutario [Pontuacdo de fitulos  |Pontuagio de Letras. Titulo inserido sem Historico na inscrigo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de nova ttulagao académica, o docente que posi ftulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
Graduacio Educacio Especial em periodo concomitante INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o seré atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.093/2025 51469  [Mariluce Carvalho Da Silva PEI Infantil Estatutario |Pontuagao de titulos Pontuagéo de Educagéo Especial. com A rtge ontua dag P P Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovag&o, a concomitancia ser4 descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
P | intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
As segui pos estdo com a P
Curriculo, didatica e ativas e Psil INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.088/2025 51668  |Marina Maciel De Moraes Plll Ingles Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. clinica e institucional. Diante disso foi retirado a pontuagédo  |Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
indevida, ficando com 1,0 ponto de pos Gestéo, supervisao e |intervalo entre a data de conclusao de um curso e o inicio do outro.
inspecao escolar 600h e 2,0 de graduagao de Pedagogia.
As seguintes pos estdo concomitantes com a Pedagogia:
Curriculo, didatica e dol ativas e Psicopedagogia (INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.088/2025 53481  [Marina Maciel De Moraes Plll Portugues | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. clinica e institucional. Diante disso foi retirado a pontuagdo  |Educagéo e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
indevida, ficando com 1,0 ponto de pds Gestao, supervisao e|intervalo entre a data de concluséo de um curso e o inicio do outro.
inspecao escolar 600h e 2,0 de graduagao de Pedagogia.
Incluséo de pontuagéo da Pos em ’ " " I . . R . .
62.308/2025 20329  |Marta Fernanda Boaventura Santos Plll Bd. Especial Estatutario [Pontuagéo de titulos Educagé&o para portadores de necessidades Oﬂmul.o.cnad.o nao pontgaﬂna atribuigao de anos anteriores e INDEFE.RID(? N Arl: 13 da. 0. I," Art. 13 Encerrado o praz'o de inscrigdes, nos termos do v pela de
DI - nao foi inserido na inscrigdo para 2026. Educagéo, ndo serdo aceitos titulos enviados fora do periodo estabelecido.
educativas especiais - incluséo escolar
Sera corrigido o tempo de servigo na classificagéo final,
61.837/2025 54217 |Mauro Sergio Da Silva Pl Ens. Estatutario | Tempo de sevigo Estav contando apenas 05 dias de tempo de |sendo ?6 dla§ trabalhados de 26/05/2025 a 30/0.612025. DEFERIDO
Religioso servigo Corregao realizada para todos os docentes que ingressaram
em 26/05/2025.
) ; o . o N . s - ” N .
62.407/2025 54371 Michele Teodoro Veroneze Dos PEI Infanti Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao de pés. Titulo inserido sem Histérico na inscriéo. INDE.FIERIDO. Art. 8° da O I Art. 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova titulagdo académica, o doce.ntg gue pg§smr titulos aIde’i néo computados .d.evera anexar, no ato da
Santos inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . s - . N .
62216/2025 11124 |Miria Cristina Marcelino Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Educacéo Especial. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o doce.ntg gue pg§smr (itulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . I - . N .
62.234/12025 53922  |Miriam Auxiliadora Ramos Brito Plll Arte Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ttulagao académica, o doce.ntg gue pI)S.SUII (itulos amdf’i néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
62.471/2025 35847 |Miriam Moreira Pl Agrupadas EsI. Pontuagao de ttulos Pontuagao de pés. Néo inseriu titulo na |nscr|c;~ao, No Processo anterior INDE.F~ERIDO. Art. 8° da 0 I Art. 8° Para fins de. (j.omprovagao de ?ova titulagdo académica, o doce.ntg gue p.OS.SUII titulos alnd.a néo computados.d.evera anexar, no ato da
Substituto pontuava com 1,0 de Gest&o, permanecendo o ponto. inscrigéo, o diploma com histrico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
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RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
Foi verificado que pontuava com a pos Educagéo Especial
Incluflva reallzaQa emn perlodo gongomltante ComaPs  \NpEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuacéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
. - . - ’ - . Gestéo 1000h, diante disso sera retirado 1,0 ponto indevido - > . - n . - i y
62.548/2025 52023  [Monica Appolinario Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. . . o Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
de pds. Na matricula em que exonerou essa pés ndo . - .
e . . intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
pontuava pela concomitancia entre os titulos, porém na
matricula de Pl néo havia sido atualizada.
Titulo ndo pontuado por estar em periodo concomitante com INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62094/2025 51577  |Naiane Aparecida Nunes De Moura Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Letras. duas pés .: ontua d:s P Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
pos i intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
Sera corrigido na classificagéo final, sendo incluido 2,0 de
61.908/2025 52137  [Natalia Cristina Eugenia Leite PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Letras. graduagao e retirado 1,0 da pés Neuropsicopedagogia por DEFERIDO
estar em periodo concomitante com Letras.
INDEFERIDO - Art. 8° e Art. 13 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagao académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados devera anexar,
61.844/2025 51127 |Natalia Liz De Matos D'Assumpgao PEI Infanti Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao de pés. Nao |nser|~u tltuI?s na |n§cr|(;ao. Os titulos anexados no no ato da inscrigéo, o diploma com h|§toncpfsco\ar ou o certificado de conclusdo acompanhado do respectivo h\s}onc?, dlg\tallzados a ;')amr do documento orlglna!l (frente e
recurso ndo serdo analisados. verso). Art. 13 Encerrado o prazo de inscrigdes, nos termos do cronograma publicado pela Secretaria de Educagéo, néo serdo aceitos titulos enviados fora do periodo
estabelecido.
B o X o " I - . N .
61.855/2025 51428  [Nataly Moreno Toledo PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Educag&o Especial. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 I " Art. 8 Para fins de.t.;omprovagao de ?ova ftulagao académica, o do.cent(.e q\'Je. possulr "MDS ainda néo computados deye.r 4 anexar, o alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo do resp! histérico, a partir do original (frente e verso).
Foi verificado que para o Processo de Atribuigdo para 2025
61.868/2025 50964  [Nathalia De Castro Aggeu Ricardo PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. pontuava com uma pos e uma licenciatura e para 2026 foi | INDEFERIDO - Pontuag&o correta.
inserido uma licenciatura. Pontuagéo correta.
62.575/2025 48819 [Neide Dos Santos Pavanetti Plll Arte Estatutario | Pontuagao de titulos Pontuagéo de Pedagogia. Pontuagao correta, titulo ja pontuado. INDEFERIDO - PontuagZo correta.
. " . . R INDEFERIDO - Art. 8° e Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados
A pés Educacao Especial, Psicopedagogia clinica e . . - . " . o o N
institucional esta em periodo concomitante com pés Gestao devera anexar, no ato da inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histérico, digitalizados a partir do documento
61.856/2025 52980  [Nelma Maria Ortiz Carneiro Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pés e graduagéo. = P A p. - original (frente e verso). Art. 19, §1° Nao serd atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que
1000h e a graduagao de Letras foi inserida sem Histérico na N o . = . . e y .
inscricio atendam a carga horéria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a
G0. data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
. " " " . INDEFERIDO - Art. 8° e Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados
A pos Educagao Especial, Psicopedagogia clinica e . R ol histori | i s h o historico, diaitalizad T
institucional esté em periodo concomitants com pos Gestio devera anexar, no ato da inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de conclus&o acompanhado do resp istorico, a partir do
61.849/2025 51642  [Nelma Maria Ortiz Carneiro PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos e graduagéo. " A o original (frente e verso). Art. 19, §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que
1000h e a graduag&o de Letras foi inserida sem Histérico na > o . ) ’ - . X ) L o
inscrico. atendam a carga horéria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomiténcia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a
0. data de concluséo de um curso e o inicio do outro.
B o i o ) . s - . N "
62.126/2025 20331 Nidia Mara Dos Santos Silva Plll Ed. Especial Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Historia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o fioce.ntg gue pgs.su.\r {tulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
DI inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
= ” Os titulos entregues para o plano de carreira ndo séo o . o . - " . A ’ - 5
62.584/2025 52095  |Olivia Teresa De Sousa Veloso Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagao de tiulos Pontuagéo do titulo entregue para o Plano . N para 50 o Processo !NDE.FFRIDO. Art. 8° da O I Art. 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova titulagdo académica, o fioce.ntg gue pgs.su.\r titulos amdfi néo computados .d.evera anexar, no ato da
de Carreira de atrbuico inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . s - . N "
62.346/2025 53748  [Otavio Tonelotto Plll Arte Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de pds. Titulo enviado sem verso e sem Histérico. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ftulagao académica, o fioce.ntg gue pgs.su.\r (itulos amd? néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . I - . N "
61.901/2025 18993  |Patricia Carminatto Santos Silva Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Letras. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova ttulagao académica, o fioce.ntg gue pgs.su.\r (itulos amdf’i néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
A nés Educacio Especial com enfase em DI esté em INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.972/2025 18997  |Patricia Pacheco De Mendonga Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. P M P Educag@o e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovacéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de

periodo concomitante com a pés Autismo - TEA.

intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
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RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
Dos m.ulos nseridos na nscrigao: E’edagogla N Educaga? INDEFERIDO - Art. 8° e inciso IV e Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovag&o de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda ndo
Especial DM foram utilizados para ingresso no cargo e ndo . - N S o - R "
h . - e computados devera anexar, no ato da inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do
Ed. Especial pontuam; a graduagao de Educagao Especial fof inserida documento original (frente e verso). Art. 19, IV - Licenciatura adicional: diferente daquela que originou o ingresso no cargo, limitada a 3 (trés) licenciaturas, desde que
61.873/2025 51481  |Patricia Vieira Albernaz Amadei Plll - =D Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pés e graduagéo. sem o Historico, a pos Psicomotricidade esta em periodo 9 - o " N queta q - 9 g - ) 90 ) o ! q
DI " ) acompanhadas de certificado de colagéo de grau ou declaragéo de concluséo, com comprovagao oficial. §1° Nao ser4 atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos
concomitante com Transtorno do Espectro Autisma - TEA . R = s o . . . - e .
- D A T concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que atendam & carga horéria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera
que ja pontua e a pos F Clinica e . ~ .
PR la quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
também ja pontua.
" - e s INDEFERIDO - Art. 8° e Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de comp a0 de nova titulagao o docente que possuir titulos ainda ndo computados
A graduagdo de Ciéncias Sociais foi inserida sem Histérico . U ) L " A o o
Ens nainscrigio 6 a pos Ciéncias Humanas e Sociais Aplicaas devera anexar, no ato da inscrigéo, o diploma com histdrico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do historico, os a partir do
61.966/2025 52670  [Paulo Duque Pereira Da Silva Plll . Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduag&o. ) . N original (frente e verso). Art. 19, §1° N&o serd atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que
Religioso a0 Mundo do Trabalho esté em periodo concomitnate com a 5 L . ) ’ N . . ) s o
. N IS atendam & carga horéria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomiténcia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a
pds Ensino de Sociologia e Filosofia. - o
data de concluséo de um curso e o inicio do outro.
INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo considerados para fins de classificagéo, desde que te comprovados por
62.161/2025 23122  |Priscila Santos De Paula Fonseca PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Educagéo Especial. Graduagéo concluida em 08/07/2025. meio de diploma ou declaragao oficial de concluséo emitida pela instituigéo de ensino reconhecido pelos 6rgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasil,
acompanhada do respectivo historico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
62.167/2025 23122 |[Priscila Santos De Paula Fonseca PEI Infantil Estatutario |Pontuago de titulos Pontuago de Educacao Especial. Recurso Dupli R dido no Protocolo Servidor 62.161/2025.
61.912/2025 11139 |Rachel Do Amaral Pl pad: Estatutario |Pontuacéo de titulos Pontuagéo de pds. Nao ha registro de pds entregue em anos INDEFERIDO - Pontuagéo correta.
B o X o " T - . N .
62.049/2025 52129  [Rafael Alves De Menezes Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Biologia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova {tulagao académica, o .doce.ntet gue possulr {tulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
Foi verificado que pontuava com pés Gestédo 1000h INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. .: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.135/2025 11.337  [Rafaela Cristina Ribeiro Da Luz Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. concomitante com o Mestrado, portanto foi retirado um ponto |Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
indevido de pos. intervalo entre a data de conclusao de um curso e o inicio do outro.
INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de cl a0, desde que devi te dos por
62.134/12025 46930  |Raissa Bueno Manara Barbosa Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuago de Educagéo Fisica. Graduagao concluida em 12/08/2025. meio de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituicdo de ensino reconhecido pelos orgaos competentes e autoridades certificadoras no Brasw\
acompanhada do respectivo historico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
Protocolo Pontuacio da nés Gestao e Administracio INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
63.831 51982  [Regina Celia De Oliveira Rodrigues Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos esco\arq s < Pds concomitante com Artes Visuais Educag&o e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
- intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
0 o
61.874/2025 52084  [Renan Ribeiro Sana Malvao Plll Ciéncias Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. N&o inseriu titulo na inscrigéo. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovago de [lcva mulagac academlca ° §ccente que pf)§sulr {fulos ainda néo computados dever anexar, no ato da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do do resp historico, a partir do d original (frente e verso).
Ez:rfz?t:-:::oo:ueéspg:iizvmao;?gd:gzseppossicc:necg?;a?;es INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Néo ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62132/2025 26200 |Renata Fabiane Monteiro Pereira PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. ) . p o pecagog Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
Institucional e clinica, desse modo foi retirado um ponto de | - o
PR intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
pos indevido.
. y L PR o o
61.894/2025 51444 |Renata Migotio Pl Ed. Especial Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagdo de graduagio. [0} tltulofle F'|k.>soﬁg inserido na |nscr|§ao f.O.I poqtuado, INDEFERIDO - Art. 8° da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagdo de [wva titulagao académica, o .docente que p.os.sulr titulos ainda ndo computados devera anexar, no ato da
DI Educagao Fisica citado no recurso néo foi inserido. inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do historico, a partir do original (frente e verso).
INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.860/2025 52556  [Roana Agnes Vieira Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo da pés Fisiologia do Exercicio  |Titulo concomitante com Pedagogia. Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62.339/2025 52556  [Roana Agnes Vieira Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo da pés Fisiologia do Exercicio Recurso Duplicado Respondido no Protocolo Servidor 61.860/2025.
Roberta Damiana De Menezes INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes seréo para fins de ¢ do, desde que 1te comp os por
62.432/2025 53462 Oliveira Roberto Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Educagéo Especial Concluséo do titulo apos 30/06/2025. meio de diploma ou declarag&o oficial de conclus&o emitida pela instituigéo de ensino reconhecido pelos 6rgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasil,
acompanhada do respectivo historico escolar. Todos os documentos devem comprovar a conclus&o do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
L - " INDEFERIDO - Art. 8° e Art. 18 da . I.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagao académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados devera anexar,
Tempo de servico e Tempo de servico zerado e pontuagéo de Otempo de servigo é contabilizado em dias trabahados no no ato da inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de conclus&o acompanhado do respectivo histérico, digitalizados a partir do documento original (frente e
61833/2025 | 54332 |Rosa Aurora Falasca Da Silva Pl Ingles | Estatutario | cmPO € servico emp o pontuaga periodo de 01/07/2024 a 30/06/2025, a admissdo apos 640, 0 dip'oma com hisK certicado de ¢ pa ) 9 P 9
Pontuagéo de titulos pos verso). Art. 18 O tempo de servico sera computado em dias corridos, até a data de 30 de junho do ano vigente.

30/06/2025. Nao anexou titulos na inscrigdo.
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Secretaria de Educacéo
Divisdo de Recursos Humanos

RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
Est INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo considerados para fins de classificagéo, desde que te comprovados por
61.943/2025 35783  |Rosangela Hiratuca Pl Agrupadas Substiiuto Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Historia. Graduag&o concluida em 10/07/2025. meio de diploma ou declaragao oficial de concluséo emitida pela instituigéo de ensino reconhecido pelos 6rgéos competentes e autoridades certificadoras no Brasil,
acompanhada do respectivo historico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
62.444/2025 37479 |Roseleine De Lima Pl Arte Estatutario |Pontuac&o de titulos Pontuagéo de pds. Néo h4 registro de pds entregue em anos anteriores. INDEFERIDO - Pontuagé&o correta.
Apbs D ia esta em periodo INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.497/2025 51505  |Rosemary Da Silva Franga Taffo Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. com Artes Visuais, sendo considerado para pontuagéo a Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
graduagéo por ser de maior valor. intervalo entre a data de conclusao de um curso e o inicio do outro.
. " . ! " " - Graduagao de Artes Visuais e Educagao Especial sdo INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
Rosiane De Fatima Scapussine Dos Ed. Especial N - ” Pontuagéo de graduag&o e pos inseridas na ! . i . . - N L ] ’ ) - i . . L .
61.846/2025 54201 Plll Estatutario [Pontuagéo de titulos I, concomitantes com Letras, a pés Autismo (término apos Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
Santos TEA inscrigéo y - X - .
30/06/2025) e concomitante com Gestéo. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62059/2025 | 52142 |Samanta Caroline De Freitas Santos | PEI Infantil | Estatutario |Pontuagdo de tiwlos | CTMua" @ 9raduagao de Historia por ser de | Serd corrigido na dlassifioagdo final,refirando 1,0 de Pés e DEFERIDO
maior valor incluindo 2,0 de graduagéo.
Direito aplicado & Educagéo € curso de extenséo
61.883/2025 52098 |Sarah Pereira Dos Santos PEI Infanti Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao de pés. universitaria , ndo é pos- Ig.ralrfual(;aolliiltu senso e' ) i !NDEFFRIDQ Art. 8° da 0 I Art. 8° Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova titulagao académica, o .doce.ntet gue pf)s.su.\r titulos ainda ndo computados devera anexar, no ato da
Ap em G&0 e praticas foi|inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de conclus&o acompanhado do respectivo histérico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
inserido na inscri¢do sem verso e sem historico.
B o X o " —— - . N .
61.928/2025 52973  [Scarlet De Andrade Cunha Da Silva Plll Ciéncias Estatutario Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Quimica. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.ERIDO. Art. 8 da 0 I Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova ftulagao académica, o .doce.ntg gue possulr {tulos amdg néo computados .dt.avera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
Selma Regina Da Rocha Nogueira INDEFERIDO - Art. 19 da O. I.: Art. 19 Os titulos apresentados pelos docentes serdo para fins de cl a0, desde que devi te dos por
61.988/2025 19145 Veloso 9 g Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Educagao Especial. Graduagao concluida em 03/10/2025. meio de diploma ou declaragéo oficial de concluséo emitida pela instituicdo de ensino reconhecido pelos orgaos competentes e autoridades certificadoras no Brasw\
acompanhada do respectivo historico escolar. Todos os documentos devem comprovar a concluséo do curso até o dia 30 de junho do ano vigente.
61.919/2025 54324 |Sheila Amorim Costa ] Portugues | Estatutario [Pontuag&o de titulos Pontuagdo de pds. Titulo inserido sem Historico na inscrigdo. !NDE.FF RIDO, Art 8 da 0 I " Art. 8 Para fins de'c',omprovagao de nova ltulagao académica, o docenl? due possur {tuos ainda o0 computados dev_e_r 4 anexar, no ato da
inscrigdo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
INDEFERIDO - Art. 8° e Art. 13 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagao académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados devera anexar,
6216912025 52303 Sheila Fabiana Aparecida Ferreira De Pl Ed. Fisica | Estatutario |Pontuago de titulos Pontuagao de pés. Nao |nser[u mul?s na |n§cr|(;ao. Os titulos anexados no no ato da inscrigéo, o diploma com h|§tonc.o~esco\ar ou o certificado de conclusdo acompanhado do respectivo ms.tonc?, dlgwtallzados a ;')amr do documento orlglnejl (frente e
Paula recurso nao serdo analisados. verso). Art. 13 Encerrado o prazo de inscrigdes, nos termos do cronograma publicado pela Secretaria de Educagéo, ndo seréo aceitos titulos enviados fora do periodo
estabelecido.
Observou divergéncia na pontuagéo
atribuida ao tempo de servio, a qual ndo  |Pontuacao esta correta. Tempo de servico acumulado:
62.459/2025 18781  |Shirley Teixeira De Macedo Oliveira PEI Infantil Estatutario Tempo de servigo corresponde ao numero de pontos que 19,485 mais 1,095: 20,585, titulos: 5,0 - Pontuacdo Geral: ~ |INDEFERIDO. Paragrafo tnico do Art. 62 da O.1.: Paragrafo tinico. N&o serdo aceitos recursos: | — sobre contagem de tempo de servigo de anos anteriores ja homologada;
deveria constar de acordo registros 25,585.
funcionais.
62259/2025 11700 Silvana Morgado De Faria Pl pad: Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Nao ha registro de pds entregue em anos anteriores. INDEFERIDO - Pontuag&o correta.
Verificacio do Tempo de Servico Pontuag&o esta correta. Tempo de servico acumulado:
62.393/2025 18791 Simone Dos Santos Cursino Da Silva PEI Infantil Estatutario | Tempo de servigo Acumu\gdo s < 19,887, referente ao tempo de servico da classificago final {INDEFERIDO. Paréagrafo tinico do Art. 62 da O.1.: Paragrafo tinico. N&o serdo aceitos recursos: | — sobre contagem de tempo de servigo de anos anteriores ja homologada;
) de 2024 (Processo de Atribuicdo para 2025)
~ . " Duas pos s&o concomitantes entre elas e com a licenciatura [INDEFERIDO - Art. 17 e Art. 19 da O. I.: Art. 17 O docente sera classificado no campo de atuagéo correspondente ao seu cargo, de acordo com o tempo de servigo
. Pontuagéo das pds inseridas na inscrigdo e L S L . . A o Nx PR A . ) )
s . . | Tempo de servigo e de Biologia e o tempo de servigo é contabilizado para fins de | prestado no Sistema Municipal de Ensino de Taubaté. Art. 19, IV, §1° Nao serd atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados
61.951/2025 52952  [Solange Aparecida Silverio PEI Infantil Estatutario P . o tempo de servigo do cargo anterior a = S = . . » . . N . .
Pontuagéo de titulos vacancia pontuagao no Proceso de Atribuigdo somente na fungdo de |pela Secretaria de Educagéo e que atendam & carga horéria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no
: professor. minimo, um dia de intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
A pbs Psicopedagogia inserida na inscrigéo e a pos
Ed. Especial Educagao Especial anteriormente pontuada estéo em INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62115/2025 51975  |Sonia Maria Dias Plll ) D:) Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. periodo coma 0 de Edi a Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomiténcia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de

Especial, sendo assim foi considerado apenas a pontuagao
da graduagdo, retirando um ponto de pds.

intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Secretaria de Educacéo
Divisdo de Recursos Humanos

RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
INDEFERIDO - Art. 8° e inciso Il do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados
61.870/2025 54326 |Sonia Paula Rodrigues Pl Portugues | Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao de pés e graduagdo. Tltglos de graduagéo inseridos sem Histérico e pos consta o deygra anexar, no ato da inscrigéo, p q\p\o~ma com h\slon‘co escolar ou o vc.emf\'caido de concluséo a.companhado fio respectivo hlSlDrICD,.dlgltahZadD? a partir dci documento
limite de pontos (3,0). original (frente e verso). Il - Especializagéo (lato sensu): com carga horaria minima de 360 horas, inclusive Gestao Escolar (lato sensu): curso de pds-graduagéo com carga
horaria igual ou superior a 1.000 (mil) horas, relacionado a area de atuagéo do docente ou correlata ao cargo do docente, limitada a 3 (trés), sem restrigéo temporal;
" I INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: ART 19, §1° Néo sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela
R Ed. Especial . - ’ - ” Os pontos foram retirados por estarem em concomitancia N . > . - PR . - -
61.848/2025 20342 |Suellen Patareli Miragaia Plll Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de titulos retirada. Secretaria de Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo,
DI com o doutorado apresentado para 2026. N . - .
um dia de intervalo entre a data de concluséo de um curso e o inicio do outro.
Dos fituos |2:ecnd034na |n§cngao: Nf)rfnaIeSupenorJfa INDEFERIDO - Art. 8° e Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: Art. 8° Para fins de comp a0 de nova titulagdo acadé o docente que possuir titulos ainda ndo computados
o P X . A deveré anexar, no ato da inscrigao, o diploma com histérico escolar ou o certificado de conclusdo acompanhado do respectivo histrico, digi 0s a partir do d
R . - ” - . - ja pontuavam; Educagédo Especial foi inserida sem o verso, - o Nz PR . N ) ) ) -
61.913/2025 50965  [Suely Aparecida Ribeiro Correa Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos e graduagéo. o N - " . |original (frente e verso). Art. 19, §1° N&o sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de Educagéo e que
Artes Visuais pontuou e a pés Docéncia e Pratica do ensino > o . ’ ’ - i X ) L o
o . - atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de intervalo entre a
em Histéria é concomitante com Artes Visuais, sendo - L
" - y data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
considerado a pontuagao de maior valor.
Tempo de servigo referente aos dias Sera corrigido na classificagao final, o tempo de servigo de
62.173/2025 31389  [Susimara Pereira Couto Plll Ingles Estatutario | Tempo de servico trabalhados, considerando as 154 faltas de |acordo com os dias trabalhados no periodo de 01/07/2024 a DEFERIDO
tempo de servico 30/06/2025.
62.329/2025 19332 |Suzana Helena Ferreira PEI Infantil Estatutario | Pontuacao de titulos Pontuacéo de Pedgogia Seré corrigido na cl 3o final. DEFERIDO
Apbs A!fabetlza(;ao M Letramﬂe o esta e~m penod.o - INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
. . . . ’ . . concomitante com a graduagéo Educagéo Especial inserida - N o - . . - Al y
61.918/2025 53005 | Tais Angelica Dos Santos Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. o LY 3 - Educagéo e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
na inscrig&o, sendo assim foi considerado a pontuagédo de  |. - .
. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
maior valor.
62083/2025 19036  [Tais Aparecida De Alcantara PEI Infantil Estatutario |Opgao de jornada Optou por "SIM" na Carga Suplementar Reduziu jornada em 08/04/2025. :):ELE:EEAZZQ'J;::O Il do Art. 57 da O.1.: Il - A desisténcia da jornada completa impediré o docente de concorrer & carga suplementar no mesmo ano  no processo inicial
62182/2025 53732  [Talles Henrique Freitas Gama Vieira Plll Arte Estatutario |Data de Nascimento Data correta: 08/01/1993 Data de corrigida para 30 final. DEFERIDO
. . . Ed. Especial . - " - . . . " . "
62.473/2025 51882  [Tatiana Michelle Ferreira Braga Plll DI Estatutario [PontuagZo de titulos Pontuagéo de pos. Sera corrigido na final 1,0 de p DEFERIDO
Os titulos de pos de Psicopedagogia e de Neurociéncia INDEFERIDO - Paréagrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° N&o sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62.313/2025 42937  |Tatiana Ramos Tavares De Morais PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. inseridos na inscrigdo estao em periodos concomitantes Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
entre si e com a pés em Gestao 1000h pontuada. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
A pos Arte e Educagéo esta em periodo concomitante com  (INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.952/2025 51270  [Tatiane Cristina De Jesus Passos PEI Infantil Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. Histéria, sendo considerado para pontuagéo o de maior Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
valor. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
A pos Arte e Educagéo esta em periodo concomitante com  (INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.952/2025 51328  [Tatiane Cristina De Jesus Passos Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Histéria, sendo considerado para pontuagéo o de maior Educag@o e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
valor. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62.505/2025 51692  Tatiane Da Silva Xavier PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pés-Graduagao retirada Sera corrigido na 3o final 1,0 de po a DEFERIDO
61905/2025 47328  |Tatiane Dos Santos Victal Da Silva PEI Infantil Estatutario |Opgao de jomada Optou por "SIM" na Carga Suplementar Reduziu jorada em 01/09/2025. :;!ZE;E:(I)Z:Q-L:;;ISO Il do Art. 57 da 0.1 I - A desisténcia da jomada completa impedi o docente de concorter & carga suplementar no mesmo ano e no processo inicial
Foi inserido na inscrigéo trés vezes a graduagao de . R blicad :
61.899/2025 51816  [Tatiane Virginio Soto Furtado Pl Agrupadas | Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de graduagéo. Matemética. Titulos inseridos no recurso nao serdo INDEFE~RIDQ Art: 13 da, 0. If' Art. 13 Encerrado o pra;o de inscrigdes, nos termos do v pela de
. Educagéo, nao serdo aceitos titulos enviados fora do periodo estabelecido.
61.959/2025 53026 |Thalita Christiane Dos Santos Gobbo =] Agrupadas | Estatutario |Pontuagao de titulos Pontuagéo de pés. T{tu|f>_ln59rld0 na inscrigdo sem o diploma, apenas o !NDE.FEERIDO. Art. 8° da O I Art. 8° Para fins de.gomprovaqao de Tova titulagdo académica, o doce.ntg gue pg§suwr titulos amdfi néo computados .d.evera anexar, no ato da
Historico. inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
B o i o ) . I - . N ,
62219/2025 52733 | Thayane Begotti Barbosa Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Pedagogia e Artes. Titulo inserido sem Histérico na inscrigéo. !NDE.FF RIDO. Art. 8 da O I " At 8° Para fins de.c.;omprovaqao de Tova ttulagao académica, o doce.ntg gue pg§suwr (itulos amdf’i néo computados .d.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do resp histérico, a partir do original (frente e verso).
. - . |Falta de tempo de - . L P
62.520/12025 51647  [Tomas Ronaldo Rodrigues Santos Plll Historia Estatutario senvigo Revisdo da falta injustificada Falta tempo de servigo corrigido na classificagéo final. DEFERIDO
62185/2025 | 52996 |Valdilandia De Moura Brito Santos Pl | Agrupadas | Estatutario |Pontuagio de titulos | Pontuacio de Artes Visuais. Serd corrigido na classificagdo final a pontuagéo de DEFERIDO

40 de Artes Visuais que saiu como pos.
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Secretaria de Educacéo
Divisdo de Recursos Humanos

RECURSO DA CLASSIFICAGAO PROVISORIA

Comp.

n° Protocolo | Matricula Nome Cargo Curricular Vinculo |1) Motivo do Recurso 2) O que devera ser revisto 3) Andlise do setor Manifestagao da Divisao de Atribuigao de Aulas
62.168/2025 51342 |Valeria De Araujo PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Historico na inscrigéo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I Art 8 Para fins dekc?omprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'ntet gue possur (o amdg ndo computados 'd('evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
61.916/2025 51992  [Valeria Leite PI Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Historico na inscrigdo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I Art 8 Para fins dekc?omprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'ntet gue possur (o amdg ndo computados 'd('evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
61.882/12025 23144 |Valeria Raymundo Baptista Plll Arte Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Educagéo Especial. Titulo inserido sem Historico na inscrigdo. !NDE,F_E RIDO, Art. 8 da O I Art 8 Para fins dekc?omprovagao de nova ftutagao académica, o dooe'ntet gue possur (o amdg ndo computados 'd('evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do histérico, a partir do original (frente e verso).
61.891/2025 23144 |Valeria R do Baptista Pl Arte Estatutario |Pontuacéo de titulos Pontuagdo de Educacao Especial. Recurso Dup no Protocolo Servidor 61.882/2025.
- . 0 tempo de servigo como CLT sé computaria se ndo INDEFERIDO - Inciso Il e Paragrafo 1° do Art.. 21 da O. I. Il - Tempo de servigo como docente em fungao temporaria, desde que nao tenha havido interrupgéo até a posse
Inlcuso de tempo de servigo como houvesse interrupgao do cargo até a posse no cargo efetivo. [no cargo efetivo: multiplicado por 0,002 (dois milésimos).
61.875/2025 53051  |Valeska Karla Rodrigues Guratti PEI Infantil Estatutario [Tempo de servico eventual e CLT na prefeitura de Taubaté e Pe: 9 P o 9 . ] 9 M P . por®, —— L . - - I, -
O tempo do estado ou o tempo como eventual ndo contam  |Paragrafo tnico. Nao sera computado, para fins de pontuagéo neste critério, 0 tempo de servigo prestado em outros drgéos da administragéo piblica direta ou indireta, nas
tempo como professora no Estado. . Lo L 5 .
para fins de tempo de servigo no processo de atribuigéo. esferas municipal, estadual ou federal, quando fora da estrutura do Sistema Municipal de Educac&o de Taubaté.
INDEFERIDO - Art. 8° e Art. 13 da O. |.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagdo académica, o docente que possuir titulos ainda ndo computados devera anexar,
62.586/2025 51116 |Valquiria Sebastiana De Oliveira Pl Ed. Especial Estatutario |Pontuagao de tiulos Pontuagdo inserida no recurso. Néo |nser|‘u YIYU|?S na |r!scngao. Os titulos anexados no no ato da inscrigéo, o diploma com h|§tor\§o~esco\ar ou o certificado de conc\usag acompanhado do ‘respeclwo ms‘lonc?, dlg\l‘allzadgs a ;')arhr do QOcumento ongma'I (frente e
DI recurso ndo seréo analisados. verso). Art. 13 Encerrado o prazo de inscrigdes, nos termos do cronograma publicado pela Secretaria de Educag@o, néo serdo aceitos titulos enviados fora do periodo
estabelecido.
INDEFERIDO - Art. 8° e Art. 13 da O. I.: Art. 8° Para fins de comprovagéo de nova titulagéo académica, o docente que possuir titulos ainda nao computados devera anexar,
62.251/2025 20777 |Vanderleia Nunes De Gois Azevedo PEI Infanti Estatutario |Pontuagdo de fitulos Pontuagao inserida no recurso. Nao |nser|~u tltuI?s na |n§cr|(;ao. Os titulos anexados no no ato da inscrigéo, o diploma com h|§tonc.o~esco\ar ou o certificado de conclusdo acompanhado do respectivo h\s}onc?, dlg\tallzados a Pamr do documento orlglna!l (frente e
recurso ndo serdo analisados. verso). Art. 13 Encerrado o prazo de inscrigdes, nos termos do cronograma publicado pela Secretaria de Educagéo, néo serdo aceitos titulos enviados fora do periodo
estabelecido.
B o X o " I - . N 5
61.843/2025 11702 [Vanessa De Sa Macedo Do Couto Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Historia. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.ERIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova ttulagao académica, o .doce.ntet que pgs.su.\r {itulos amdg néo computados .dt.evera anexar, no alo da
inscri¢éo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
62.375/2025 19053  [Vanessa Rezende Coelho Camara PEI Infantil Estatutario |Opgao de jornada Ampliagéo de jornada indeferida. Sewl.dora possuijomada .completa, néo sendo possivel INDEFERIDO - Ja possui Jornada Completa
ampliar apenas manter a jornada atual.
62.448/2025 19055  [Vania Aparecida Vitor PEI Infantil Estatutario |Opgao de jornada Ampliagéo de jornada indeferida. Sewl.dora possuijomada .completa, néo sendo possivel INDEFERIDO - Ja possui Jornada Completa
ampliar apenas manter a jornada atual.
B o X o " I - . N 5
62.139/2025 51531  |Vanusa Dos Santos PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova ftulagao académica, o .doce.ntet que pgs.su.\r {itulos amdg néo computados .dt.evera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
B o X o " I - . N 5
61.877/2025 51531  |Vanusa Dos Santos PEI Infantil Estatutario [Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F.E RIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.<.;omprova<;ao de ?ova ftulagao académica, o .doce.ntet que pgs.su.\r {itulos amdg néo computados .dt.evera anexar, no alo da
inscri¢éo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de concluséo acompanhado do respectivo histdrico, digitalizados a partir do documento original (frente e verso).
B o . o . —— - - . . i
61.914/2025 20605 | Venicio De Souza Lima Plll Ed. Fisica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pds. Né&o inseriu titulo na inscrigdo. !NDE.F_ERIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.{;omprovagao de [wva {tulagao académica, o .doce.ntg gue p.os.su.lr tiulos alndg nao computados.dgvera anexar, no alo da
inscrigéo, o diploma com historico escolar ou o certificado de do historico, a partir do original (frente e verso).
A pbs Psicopedagogia esta em periodo concomitante com  (INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao sera atribuida pontuagéo a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
62257/2025 54364  |Vera Lucia Da Costa Goncalves Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de pos. graduagéo de Artes Visuais, considerando a pontuagdo de  |Educagéo e que atendam a carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia seré descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
maior valor. intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
B o . o " —— - . N .
62.022/2025 35876 | Veronica De Brito Santos Pl Agrupadas ESF’ Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. !NDE.F_E RIDO. Art. 8 da 0 l Art. 8 Para fins de.gomprovagac de [wva {tulagao académica, o F!oce.ntg que pgs.su.\r {tulos amdg néo computados .dt.evera anexar, no alo da
Substituto inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de do historico, a partir do original (frente e verso).
INDEFERIDO - Paragrafo 1° do Art. 19 da O. I.: §1° Nao ser4 atribuida pontuag&o a titulos obtidos em periodos concomitantes, exceto aqueles ofertados pela Secretaria de
61.895/2025 51580 | Victor Cabral Cadorini Plll Matematica | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagdo de Educagéo Especial. Titulo concomitante com Filosofia pontuada. Educag&o e que atendam & carga horaria prevista neste artigo. Para efeito de comprovagéo, a concomitancia sera descaracterizada quando houver, no minimo, um dia de
intervalo entre a data de conclus&o de um curso e o inicio do outro.
62.098/2025 51933 [Viviane Aparecida De Lima Plll Ed E[s):)ecwa\ Estatutario |Pontuag&o de titulos Pontuagéo de Espanhol. %.\Ilcer.wlatura em Letras no pode ser pontuada como nova INDEFERIDO - Pontua com a graduagéo de Letras.
R 0 . o 5 itulac ami it i i 5 ;
62.020/2025 51641  [Wagner Eduardo Conceicao Souza Pl Agrupadas | Estatutario |Pontuagéo de titulos Pontuagéo de Artes Visuais. Titulo inserido sem Histérico na inscrigao. INDEFERIDO - Art. 8 da O.1.: Art. 8 Para fins de comprovaco de nova ttulagao académica, o docente que possir ttulos ainda néo computados deverd anexar, no alo da

a do

inscrigéo, o diploma com histérico escolar ou o certificado de histérico, digif a partir do original (frente e verso).




